
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E i Ns 138/82

Autoriza Firmar Convênio com a TELEST - TeSecomu-

nicaçoes cio Espírito Santo. S/A e da outras provi-,

dênc i as»

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do Es

pírito Santo, FAZ SABER que a Gamara Municipal de

Sao Mateus aprovou e sanciona a seguinte.

L E

Art. 1- - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici

pal autorizado a firmar convênio com a TELEST - Telecomunicações do

Espíi^ito Santo S/A, para manutenção do Posto Telefônico no Município

de Jaguaré.

Art, 2- - O prazo do referido Contrato é do 01

(Hum) ano, com a responsati t idade do reç^eiB criado Município de gara^

tir á tarifa básica, atual, de Cr$ 47.059,12 (Quarenta e sete mi l cijn

quante e nove cruzeiros e doze centavos) por mes, caso a renda do P_os

to nao atinja esta cifra,

Art, 3- - Para atender a presente despesa, caso

seja necessário, serão uti l izados recursos financeiros do Município''

de Jaguaré auferidos no decorrer deste exercício e registrado por còn

ta de dotações próprias constantes do vigente orçamento, podendo aiji

da, supiementa-1 as por Decreto, se for o caso,

Art, 4- - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em contrario.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

' prefeitura municipal de são MATEUS

cont i nuaçao. . .

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus, Es

tado do Espírito Santo, aos vinte e cinco dias do mês de Agosto do

ano de mi! novecentos oitenta e dois.

Tu! i o Par i z

Prefeito Municipal

Registrado e publ icado na Secretaria desta Prefej.

tura, na data supra.
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OdvaV-d<Vdr i gues de Ol iveira-

Secretario Municipal


